INDICAÇÃO N°      1341         , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da IX Consolidação do Regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a recuperação do asfalto e da sinalização de trânsito da estrada vicinal do Pinheirinho que liga o Município de Suzano ao Município de Itaquaquecetuba.

JUSTIFICATIVA

A recuperação da estrada vicinal Suzano-Itaquá tem se constituído em uma das mais importantes reivindicações dos munícipes das respectivas cidades, tanto em função da segurança, quanto em face das atividades econômicas que ela possibilita.

Causa apreensão àquela população o fato de que, ao longo dessa estrada, durante os diferentes períodos do dia, há várias escolas que recebem uma significativa quantidade de alunos; o mau estado em que se encontra a estrada coloca em risco a vida desses alunos – e das crianças em particular – porque os motoristas, necessitando contornar os obstáculos existentes, ameaçam a integridade física dos pedestres. Os próprios ocupantes dos veículos encontram-se, igualmente, em situação de risco.

Houve um tempo em que o asfalto era dominante. Atualmente, há apenas vestígios de asfalto, tamanha a degradação das condições mínimas de utilização da pista.

Não é demais recordar que essa estrada é importante meio de escoamento de produtos da região, vez que ela possibilita o acesso à Rodovia Ayrton Senna, além de se constituir também em fundamental trajeto para os trabalhadores e trabalhadoras que se dirigem às diversas empresas da região, algumas delas sediadas na própria Estrada do Pinheirinho.

Por todas as razões acima aludidas, formalizo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO MARCELO CANDIDO
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